
  

      

| o O EGO JOSE CARLOS TOMIN, Prefeito 4º Munscípio 
da. Indsiatubo, usando das atribuições que lhe são « = ha 

Pt o FAS. SABER, que a Câmara Momteipas aprovou e ele: 
Ca sanciona » promulga a. seguinte | loir 

  

   

    

sua publicação, retroagindo seus efeitos a p its ua -   
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“ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carios Tonin 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrá 
a 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 04 de. 
agosto de 1.987. 

- 

  

  

 


